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Mensagem do grupo de trabalho

O presente documento constitui o Relatério Final Consolidado do Grupo de Trabalho de
Hidrogénio da ANP, instituido pela Portaria ANP n® 148/2022, e sintetiza o conjunto das

atividades desenvolvidas ao longo de sua vigéncia.

O trabalho desenvolvido permitiu consolidar diretrizes regulatérias iniciais, estruturar a
atuacao institucional da ANP e apoiar diretamente a construcdo do Decreto
regulamentador, ainda ndo publicado. Nesse contexto, destacam-se a elaboracdo do
relatdrio de implementacao do marco regulatdrio, as contribuigdes técnicas a minuta de
Decreto regulamentador, o desenvolvimento do Manual de Solicitagdo de Autorizagcdes e a

estruturacao inicial das competéncias regulatdrias da Agéncia.

O Brasil apresenta vantagens estruturais relevantes, especialmente sua matriz elétrica
altamente renovavel, a possibilidade do desenvolvimento de uma industria de hidrogénio
natural ou geoldgico e o uso de insumos alternativos para a produgao de hidrogénio de baixa
emissao de carbono, tais como o etanol, biometano e a biomassa fartamente disponivel em
territério nacional. Tais fatores posicionam o pais de forma competitiva no cenario
internacional. Contudo, a efetiva consolidacao desse potencial dependera da capacidade
de coordenacéo institucional, da segurancga juridica e regulatdria, da integragcdo com o setor

elétrico e, sobretudo, do fortalecimento da capacidade operacional da ANP.
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O Grupo de Trabalho de Hidrogénio da ANP (GT H2) foi concebido com representacao de
todas as diretorias da agéncia em outubro de 2022 e evoluiu, ao longo de sua atuagao, para
uma estrutura organizada em mais cinco subgrupos técnicos, refletindo a complexidade e

a necessidade de aprofundamento especializado.

Inicialmente implantado para responder a demanda do Programa Nacional do Hidrogénio
(PNH2), o grupo realizou 42 reunidoes técnicas destinadas a consolidacdo do
posicionamento institucional da agéncia sobre hidrogénio de baixa emissédo de carbono,
hidrogénio natural e combustiveis sintéticos correlatos, bem como a preparagdo da ANP
para futuras atribuigcdes regulatdrias decorrentes do Marco Legal do Hidrogénio (Leis n°

14.948/2024 e 14.990/2024).

As atividades do grupo concentraram-se no acompanhamento dos Projetos de Lei (PLs) em
tramitacao no Congresso Nacional a respeito do marco legal sobre o tema, na analise do
Plano Trienal do PNH2, na avaliagcdo de impactos regulatérios e organizacionais para a ANP,
e na discussao de temas relacionados a certificagdo, seguranga operacional, outorga,
infraestrutura, mistura de hidrogénio em redes de gas natural, carreadores, combustiveis

sintéticos, medicao, rastreabilidade e gestao de risco.

O grupo também estruturou subgrupos técnicos internos voltados a temas especificos,
como mistura de hidrogénio com gas natural certificacao (Subgrupo I), hidrogénio natural
(Subgrupo Il), autorizacdo de atividades (Subgrupo lll), seguranca operacional (Subgrupo V)
e certificacao de emissdes (Subgrupo V), além de apoiar a elaboracdo de contribuicdes
técnicas da ANP ao Executivo e ao Legislativo sobre o Marco Legal do Hidrogénio e decreto

regulamentador.

No ambito institucional, foram debatidos os impactos do tema na estrutura organizacional
da agéncia, necessidades de capacitagao técnica, demandas de recursos humanos e
financeiros, além de propostas de cooperagao técnica com 6rgaos publicos, universidades,

associacoes setoriais e entidades internacionais.

Entre as reunides com agentes externos a ANP, destacam-se 0s encontros técnicos
realizados com representantes da Petroleo Brasileiro S.A. e da Empresa de Pesquisa

Energética, voltados a discussdao das perspectivas do hidrogénio de baixo carbono,
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investimentos em transicao energética e integracao entre os setores de petréleo, gas natural

e hidrogénio.

Também merece destaque a interlocugao técnica com a Associacao Brasileira da Industria
do Hidrogénio Verde (ABIHV), envolvendo discussdes sobre desenvolvimento do mercado
nacional de hidrogénio de baixa emissao, certificagao, politicas de incentivo, infraestrutura

logistica e competitividade internacional do Brasil no contexto da transi¢cdo energética.

Adicionalmente, o grupo realizou reunides técnicas com a Associacdo Brasileira do
Hidrogénio (ABH2), especialmente sobre conceitos regulatérios, certificacao, critérios de

emissodes e evolucdo do marco legal setorial.

O grupo promoveu ainda reunides com representantes da Associacdo Brasileira de
Hidrogénio e Amonia Verdes (ABHAV), nas quais foram debatidos temas relacionados a
insercao regulatéria da ANP no setor de hidrogénio, competéncias institucionais, integracao
com a ANEEL (Agéncia Nacional de Energia Elétrica) e possibilidades de utilizacao

coordenada de recursos de P&D regulado.

O Grupo também manteve interlocugcdo continua com o Ministério de Minas e Energia,
especialmente no dmbito do Comité Gestor do PNH2 e das Camaras Tematicas,
participando das discussoes relativas ao decreto regulamentador da Lei n® 14.948/2024, as
atribuicdes regulatdrias da ANP, a certificacao de hidrogénio, a exploracao de hidrogénio

natural e aos instrumentos de incentivo ao setor.

Ao longo de seus trabalhos, o grupo também produziu importantes entregas técnicas e
institucionais para subsidiar a atuacao regulatéria da Agéncia. Entre elas, destaca-se o
Relatério de Implementacao do Marco Legal do Hidrogénio, elaborado em 2024, com o
objetivo de mapear os impactos regulatérios, institucionais e operacionais decorrentes da
Lei n® 14.948/2024, identificando competéncias regulatérias da ANP, necessidades de
regulamentacao infralegal, interfaces com outras instituicbes publicas e desafios

associados a implementagao do novo arcabouco legal do setor.

Outra entrega relevante foi a elaboragao, em 2025, do Manual para Solicitagcao de
Autorizacoes - Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono, concebido como documento
orientador preliminar para estruturacdo dos processos autorizativos relacionados as

atividades de produgcao, movimentacao, armazenamento e demais instalagdes vinculadas
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a cadeia do hidrogénio. O documento buscou consolidar diretrizes técnicas e

procedimentais para atuacao autorizativa da Agéncia no segmento.

Além das atividades regulatérias, o grupo apoiou a realizacdo de seminarios técnicos e
acOes de capacitagcdo sobre hidrogénio e transicdo energética organizados pela
Superintendéncia de Gestao de Pessoas da ANP (SGP), contribuindo para disseminacao de

conhecimento técnico entre as diferentes areas da Agéncia.

Por fim, o grupo também promoveu articulacao institucional e cooperacao técnica com
diversas entidades nacionais e internacionais, incluindo aproximagdo com i)ltaipu
Parquetec, instituicdo de pesquisa ligado a ltaipu Binacional que culminou em um Acordo
de Cooperacao Técnica, ii) a participagdo em projeto financiado pela Delegacéo Europeia
no Brasil e executado pela Organizagao para a Cooperacao e Desenvolvimento Econémico
(OCDE) em iniciativa relacionadas a gestao de riscos na industria do hidrogénio com a
realizacdo de dialogos técnicos online e um workshop (Workshop Internacional sobre
Gerenciamento de Riscos na Industria do Hidrogénio), iii) a interlocucdo com o
Commission de Regulation de l'énergie (CRE/Franca), agéncia reguladora de gas e
eletricidade da Franca, em que foi celebrada um MoU (Memorando de entendimentos) com
a agéncia que engloba o tema além de outros pontos a respeito de transicdo energética iv)
inumeras tratativas técnicas com agentes do setor elétrico, especialmente a ANEEL
(Agéncia Nacional de Energia Elétrica) e a Camara de Comercializagcao de Energia Elétrica
(CCEE), visando integracao regulatdria e discussdes sobre certificacao de emissoes. V)
Também foram iniciadas aproximacdes técnicas com o Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), especialmente em temas relacionados a certificacao,
rastreabilidade metrolégica, medicdo, qualidade e seguranga aplicaveis a cadeia do

hidrogénio.

Os integrantes do grupo também participaram de inumeros féruns técnicos nacionais e
internacionais relacionados ao hidrogénio e a transigcao energética, incluindo a Hyvolution
Paris, o Congresso Brasileiro de Hidrogénio (CBH2), a Hydrogen Expo H2, o Hydrogen
Congress for Latin America & the Caribbean, além de missdes técnicas realizadas ao Reino
Unido em 2024 e 2026, voltadas a troca de experiéncias regulatdrias, seguranca
operacional, certificagao, infraestrutura e desenvolvimento de mercados de hidrogénio de

baixa emissao de carbono. A participacao nesses eventos permitiu ampliar o conhecimento
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técnico institucional da ANP, fortalecer a interlocucao internacional da Agéncia e

acompanhar tendéncias regulatérias e tecnoldgicas do setor.

As atividades desenvolvidas permitiram consolidar a atuagao técnica da ANP no tema
hidrogénio, ampliando o conhecimento institucional da Agéncia, fortalecendo sua
articulacao com agentes publicos e privados e preparando tecnicamente a instituicao para
os desafios regulatdrios associados a transicao energética e a descarbonizagao da matriz

energética brasileira.

10
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2. Manual de solicitacao de autorizacoes e a
regulamentacao

Como um dos primeiros documentos orientativos publicados pela ANP, o Manual de
Solicitagao de Autorizagdes [1] constitui uma das entregas mais relevantes do Grupo de
Trabalho, ao permitir a operacionalizacao da atuacéo regulatdria da ANP em um contexto
de transigdao normativa. O documento foi concebido com o objetivo de fornecer aos agentes
econdmicos interessados orientacdes claras e acessiveis sobre o processo regulatério
aplicavel as autorizagcbes para producédo, operagao e comercializagdo de hidrogénio de
baixa emissdo de carbono, incluindo a definicdo de documentos, etapas e requisitos

técnicos necessarios.

O manual estabelece fluxos administrativos estruturados, contemplando a comunicagao
da instalacao, a autorizagcao de operacéo e a realizacdo de vistoria, ao mesmo tempo em
que define critérios técnicos, juridicos e de seguranga para analise dos projetos. Trata-se de
instrumento orientador, que permite flexibilidade regulatéria por meio da analise
individualizada de cada caso concreto, em consondncia com o disposto na Lei n®
14.948/2024, especialmente no que se refere a possibilidade de adocao de solucdes

individuais até a edicao de regulamentagao especifica.

Além de reduzir incertezas regulatérias e viabilizar o avancgo de projetos em fase inicial, o
manual contribui para sinalizar a futura padronizagcdo regulatéria e o desenvolvimento

seguro da economia do hidrogénio.

[1] Hidrogénio de baixa emissao de carbono: Manual para Solicitagdo de Autorizagao. Disponivel em https://www.gov.br/anp/pt-

br/assuntos/hidrogenio/manual-solicitacao-autorizacoes.pdf

12
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2.1. Modelo Regulatoério e Limitacoes do Sandbox
Foi conduzida analise pelo Grupo de Trabalho a respeito dos modelos regulatérios que
poderiam ser utilizados. A Lei n® 14.984/2024 previu no artigo 12 que o arranjo denominado
sandbox regulatério pode ser utilizado para a elaboragédo de normativos relacionados as

atividades da industria de hidrogénio até que seja editada regulacao especifica.

“Art. 12. O arranjo denominado sandbox regulatdrio, de que trata o inciso Il do caput do art.

20 da Lei Complementar n® 182, de 1° de junho de 2021, poderd ser utilizado para a

elaboragdo de normativos relacionados as atividades previstas nesta Lei.

Paragrafo unico. O drgéo regulador de que trata o art. 11 desta Lei podera adotar solugées
individuais que visem ao atendimento do disposto nesta Lei, respeitado seu rito decisdrio, até
que seja editada regulacédo especifica.”

O sandboxregulatdrio foi previsto na Lei Complementar n® 182, de 1° de junho de 2021, que

institui o marco legal das startups e do empreendedorismo inovador.

A andlise conduzida pelo GT indicou que, embora o marco legal preveja a utilizagao de
sandbox regulatério, sua aplicagcdo no contexto da infraestrutura energética apresenta
limitagdes relevantes. Projetos de hidrogénio sao caracterizados por elevados
investimentos, longos ciclos de maturagcdo, complexidade tecnoldgica e riscos
operacionais significativos, fatores que demandam elevado grau de previsibilidade

regulatoria.

Nesse contexto, o entendimento consolidado no &mbito do GT aponta que instrumentos
tipicos de sandbox, mais adequados a ambientes de inovacao de menor escala e menor
impacto sistémico, ndo se mostram plenamente aderentes as necessidades do setor. Em
substituicao, recomenda-se a adocg¢do de projetos piloto estruturados, associados a
autorizacdes individualizadas e a mecanismos de regulacdo progressiva baseados em

evidéncias, de modo a conciliar inovagao com seguranca juridica e operacional.

Importante que os riscos do modelo experimental para cada caso em que se aplique seja

levantado de modo a evitar retrabalhos e oportunizar reflexdes e melhorias gradativamente.

13
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3. Papel da ANP como autoridade reguladora do Sistema
Brasileiro de Certificacao de Hidrogénio de Baixa Emissao de
Carbono (SBCH2)

A minuta de Decreto regulamentador do Marco Legal do Hidrogénio no Brasil prevé a
competéncia para a ANP enquanto autoridade reguladora do Sistema Brasileiro de
Certificacao de Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono (SBCH2). Esse entendimento ja
foi externado inumeras vezes pelo proprio Ministério de Minas e Energia (MME). A Agéncia
passaria, apos a publicacao do Decreto, a ter papel central na definicdo das regras,
procedimentos e mecanismos necessarios para assegurar a integridade, a rastreabilidade
e a confiabilidade do sistema de certificacdo de emissdes na industria de hidrogénio de

baixa emissao de carbono

Como autoridade reguladora, cabera a ANP estabelecer diretrizes para o funcionamento do
SBCH2, incluindo os requisitos aplicaveis a certificacao, a supervisao das metodologias de
mensuragao da intensidade de carbono e os mecanismos de monitoramento e fiscalizagao
do sistema. Essa atuacao devera observar principios de transparéncia, consisténcia técnica
e alinhamento com padrdes internacionais, de modo a assegurar a aceitagao do hidrogénio
brasileiro em cadeias globais de valor e em mercados que demandam comprovagéao

rigorosa de desempenho ambiental.

A atuacao da ANP no &mbito do SBCH2 também pressupde forte coordenacao institucional,
especialmente com a instituicdo acreditadora e com a entidade registradora responsavel
pela gestao dos registros e das informagdes associadas aos certificados. Ainda que essas
entidades desempenhem fungdes operacionais especificas, cabera a Agéncia exercer o
papel de autoridade normativa e supervisora, definindo os critérios, os fluxos de
informacgao, as responsabilidades e os mecanismos de governanga do sistema como um

todo.

Dada a complexidade técnica e institucional envolvida, a estruturagcdo do SBCH2
demandara abordagem gradual e progressiva, combinando a construgdo de normativos
especificos, a realizacao de analises de impacto regulatdrio e a promogao de processos de

participacao social. Nesse sentido, o conhecimento acumulado no dmbito do Subgrupo V

15
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do Grupo de Trabalho de Hidrogénio constitui ativo relevante para subsidiar a modelagem
do sistema, devendo ser organizado e aprofundado em instancias permanentes de estudo

e governancga no &mbito da ANP.

16
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4. Oportunidades e Restricoes Institucionais

Aimplementacdo do marco regulatdrio do hidrogénio implica a ampliacao significativa das
atribuicdes da ANP, o que evidencia um desalinhamento entre as novas competéncias

legais e a capacidade atual da Agéncia.

Estudosinternos apontam para a necessidade de recomposi¢cao do quadro de pessoal, com
estimativa de 58 novos servidores, além de investimentos da ordem de R$ 29,3 milhdes
voltados a capacitagcdo técnica, modernizacdo de sistemas e fortalecimento da
infraestrutura institucional conforme demonstrado no SEI Oficio 101 (4558107) -

48610.227080/2024-72.

A auséncia desse reforco pode comprometer nao apenas a eficiéncia regulatéria, mas
também a prépria seguranca juridica do setor, com potenciais impactos sobre a atragao de

investimentos.

Esse cenario evidencia um risco institucional relevante, na medida em que as atividades
vém sendo conduzidas com elevado grau de esforgo das equipes existentes, o que nao se
sustenta no médio prazo diante da expansdo das demandas regulatérias impostas tanto
pelo Marco Legal do Hidrogénio (Lei Federal n® 14948/2024) como pela Lei do Combustivel
do Futuro (Lei n® 14993/2024) ao associar a ANP a responsabilidade por regular o setor de
hidrogénio, derivados, carreadores, combustiveis sintéticos e os processos de captura e

estocagem de carbono.

4.1.  Articulacao Interinstitucional

O desenvolvimento do mercado de hidrogénio de baixa emissao de carbono exige intensa

coordenagao entre diferentes instituicoes, dada a natureza transversal do tema.

A interagcdo com o setor elétrico, por exemplo, torna indispensavel o alinhamento com a

ANEEL, especialmente no que se refere a expansao da geracdo e da transmissao de energia.

18
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Da mesma forma, uma vez que o Decreto regulamentador prevé estabelecer competéncia
para a ANP ser a autoridade reguladora do Sistema Brasileiro de Certificagao de Hidrogénio
(SBCH2), é necessaria a atuacao coordenada com a instituicado acreditadora e com a
entidade registradora que desempenhara papel relevante na gestao de registros no ambito

do sistema.

No campo das politicas publicas, a articulagdo com o Ministério de Minas e Energia, por
meio do Programa Nacional do Hidrogénio e do COGES-PNH2, é fundamental para garantir
coeréncia estratégica. Essa coordenacao institucional é condigcdo necessaria para evitar
sobreposicdao de competéncias, reduzir incertezas regulatérias e assegurar o0

desenvolvimento ordenado do setor.

4.2. Cooperacao Técnica e Desenvolvimento de
Competéncias

Em julho de 2024, a ANP assinou um Memorando de entendimentos (MoU) com a CRE
(Comission de Regulation de L'energie) da Franga agéncia responsavel pela regulagao do
gas, eletricidade e do hidrogénio no dmbito daquele pais. O acordo mantém a ANP em
contato permanente com a instituicdo a fim de efetuar troca de experiéncias regulatérias

nos temas ligados a transi¢cao energética incluindo o hidrogénio, desde entao.

Em outra iniciativa com inicio em 2025, a ANP participa de iniciativa internacional voltada
a construcao de capacidades em gestao de riscos energéticos no setor de hidrogénio.
A ANP vem participando de projeto internacional de capacitacdo em gestdo de riscos
operacionais do hidrogénio promovido pela OCDE (Organizagao para Cooperagcao e
Desenvolvimento Econdémico) e financiado pela Delegacao da Unido Europeia no Brasil. O
foco do projeto é a seguranca operacional de instalacdes de hidrogénio, especialmente em
plantas de hidrogénio eletrolitico. O projeto aborda: i) Riscos operacionais do hidrogénio ii)
Lacunas regulatérias iii) Seguranca de instalagoes e transporte €; iv) Integracdo com outras

tecnologias energéticas.
Ja foram realizados dois didlogos internacionais de alto nivel e um seminario on line.

Estao previstas ainda as seguintes atividades:

19
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- Workshop presencial no escritério central da ANP em 11 e 12 de maio de 2026
- Missao internacional em junho de 2026

Em 12 de janeiro de 2026, foi firmado um Acordo de Cooperacao Técnica com o ltaipu
Parquetec a fim de fortalecer a base técnico-cientifica da ANP, promovendo
desenvolvimento de estudos, capacitacao e apoio a regulagdo no tema do hidrogénio e

combustiveis sintéticos.

Coordenado pelo CPT, o Acordo de Cooperacao Técnica celebrado com o Itaipu Parquetec
representa um instrumento estratégico para fortalecimento da capacidade técnica da ANP.

As primeiras reunides para definicdo do plano de trabalho ja foram realizadas.

Em outubro e novembro de 2025, a SGP (Superintendéncia de Gestao de Pessoas e do
Conhecimento) da ANP promoveu uma série de seminarios sobre hidrogénio que contou
palestras de grandes especialistas no tema e com a participacao de centenas de servidores

da Agéncia.

Essas iniciativas fortalecem a capacidade regulatéria e dialogam com as melhores praticas

internacionais sobre o tema.

4.3. Opcoes de Estrutura Organizacional para a
Regulacao do Hidrogénio na ANP
A crescente relevancia do hidrogénio como vetor energético e insumo industrial impoe
desafios regulatorios que demandam avaliagao cuidadosa quanto ao arranjo organizacional
mais adequado no d4mbito da Agéncia. Nesse contexto, apresentam-se trés alternativas
principais de estruturacao dos recursos humanos, com diferentes graus de centralizacéao e
especializacao técnica, a fim de otimizar o enderegcamento e a dindmica das tarefas ligadas

aregulacao da industria do hidrogénio e derivados:
i) Centralizacao em uma “porta de entrada” regulatoéria

A primeira alternativa consiste na centralizagdo das demandas relacionadas ao hidrogénio
em uma unica unidade organizacional, que atuaria como “porta de entrada” para o tema.
Nessa configuracao, uma Superintendéncia — como, por exemplo, a Superintendéncia de

Tecnologia e Meio Ambiente (STM) ou a Superintendéncia de Producao de Combustiveis

20



IMPLEMENTACAO DO MARCO LEGAL DO HIDROGENIO DE BAIXA EMISSAO DE CARBONO | RELATORIO FINAL

(SPC)—seriaresponsavel por coordenar, organizar e encaminhar as demandas regulatérias

as diferentes areas.

Esse modelo favorece:

a) maior coordenagao institucional;

b) uniformidade de entendimento regulatorio;
c)reducao de assimetrias entre areas.

Por outro lado, pode gerar:

e) sobrecarga da unidade central e risco de descolamento das competéncias técnicas

especializadas existentes nas demais areas finalisticas.
ii) Manutencao da estrutura transversal atual

A segunda alternativa preserva o modelo organizacional atualmente adotado pela ANP, no
qual as demandas regulatérias sao distribuidas entre as areas técnicas especializadas,
conforme a natureza da matéria (qualidade, movimentacao, producédo, abastecimento,

entre outras).

Esse arranjo é semelhante ao adotado para produtos como gasolina, diesel, etanol e
biodiesel, alinhando-se a logica consolidada da Agéncia e a experiéncia acumulada no

ambito da Lei n© 9.478/1997.

As principais vantagens incluem:

f) aproveitamento da expertise técnica ja estabelecida;

g) maior aderéncia as especificidades de cada segmento da cadeia do hidrogénio;
h) menor necessidade de reestruturacao organizacional.

Como desafios:

i)necessidade de coordenacao Inter areas mais intensas;

j)risco de fragmentacéao regulatdria ou abordagens nao uniformes.

iii) Centralizagcao de experimentos regulatérios (sandboxes regulatério)
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A terceira alternativa propdée um modelo hibrido, no qual apenas os instrumentos de
regulagcdo experimental — como projetos piloto, sandboxes regulatérios e outra

ferramentas— seriam centralizados em uma area especializada nesse tipo de abordagem.

Essa area poderia atuar na gestdo de ambientes regulatdrios experimentais, alinhando-se a
tendéncias modernas de regulagdo e a necessidade de flexibilidade para lidar com

inovagoes tecnoldgicas, especialmente relevantes no caso do hidrogénio.
Nesse modelo, ha duas possibilidades:
1)centralizar integralmente os processos experimentais nessa unidade; ou

2)manter a estrutura transversal atual, com a area especializada atuando como

coordenadora metodolégica e institucional.

Entre os beneficios:

k) estimulo a inovacgao regulatéria;

)maior controle e padronizacao dos experimentos;

m)desenvolvimento de capacidade institucional em regulagao adaptativa.
Como limitagdes:

n) necessidade de definicao clara de competéncias;

0) risco de sobreposicdo com areas técnicas tradicionais.

p) eventual falta de expertise situacdes técnicas especificasO grupo de trabalho entende
que a escolha do modelo organizacional deve considerar o estagio de maturidade do
mercado de hidrogénio no Brasil, a complexidade de sua cadeia de valor e a necessidade

de coordenacao regulatéria eficiente e célere para destravar investimentos.

Uma abordagem inicial pode ser gradual iniciando com mecanismos hibridos e evoluindo
conforme o desenvolvimento do setor permitindo 8 ANP combinar especializacao técnica,
coordenacédo institucional e flexibilidade regulatéria, em consondncia com seu papel

definido na Lei n® 9.478/1997 e demais marcos legais do setor energético.

Neste sentido, o grupo entende que a proposta ii) pode ser prontamente utilizada
considerando o envolvimento das diversas areas e com a expertise ja adquirida através das

varias tematicas do hidrogénio: seja no Grupo de trabalho, seus subgrupos, no apoio a
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redacdo do Decreto regulamentador € nas inumeras discussdes com o setor. A fim de
mitigar os riscos ligados a comunicacao inter areas e a falta de uma coordenacgao
especifica, uma das sugestdes possiveis é a criagcao, em especial se a opcéo da Diretoria
Colegiada for pela manutencao do cenario atual (opgao ii), de um Comité permanente que
acompanhe as agdes do setor e englobe o hidrogénio de baixa emisséo e seus derivados.
Sugere-se um Comité Técnico de Hidrogénio de Baixa Emissao, Derivados e Combustiveis
Sintéticos (CT-H2-DCS) em que varias areas possam comunicar as agdes em cursos na
Agéncia e um relatdrio executivo anual seja produzido e enderecado a Diretoria com as

acdes e recomendacdes.
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5.1 Perspectivas na regulacao do hidrogénio

As perspectivas regulatdrias para o desenvolvimento do mercado de hidrogénio de baixa
emissao de carbono no Brasil envolvem um conjunto articulado de desafios institucionais,
técnicos e econbémicos que exigirdo atuacido coordenada e progressiva da ANP, em estreita

interacdo com demais 6rgaos do Estado.

No curto prazo, a prioridade recai sobre a consolidacdo da regulamentacao infralegal,
especialmente por meio da edicdo de resolugbes que detalhem os procedimentos de
autorizacao, os requisitos técnicos aplicaveis as instalagbes, os critérios de seguranca
operacional e os mecanismos de acompanhamento e fiscalizagao. Esse processo devera
ser conduzido com base em analises de impacto regulatério consistentes e com ampla
participacao social, de modo a assegurar previsibilidade e aderéncia as necessidades do

setor.

Paralelamente, a estruturacao do Sistema Brasileiro de Certificagao de Hidrogénio (SBCH2)
representa um dos pilares centrais da insercao do Brasil no mercado internacional. A
definicdo de metodologias robusta de mensuracao da intensidade de carbono, baseadas
em analise de ciclo de vida, sera determinante para garantir a credibilidade do produto
brasileiro em mercados externos. Nesse contexto, a coordenagdo com a instituicdo
acreditadora, e com a entidade registradora, sera essencial para a construcdo de um
sistema confidvel, rastredvel e interoperavel com padrdes internacionais. Esse trabalho
precisa ser construido a varias maos. E importante que seja criado um grupo de estudos
que consolide os conhecimentos ja adquiridos pelo Subgrupo V e proponha um modelo de
governanca para SBCH2. Cabe ressaltar que devido a complexidade do modelo, este

processo deve ser precedido também por AIR e participagao social.

Outro eixo critico refere-se a definicdo do modelo de outorga aplicavel ao hidrogénio
natural, tema ainda pendente de definicdo pelo Decreto Regulamentador. Tal definigao é

fundamental para o prosseguimento da regulamentacao do tema pela ANP.

No campo da seguranca operacional, a evolugao regulatdria devera contemplar a
elaboracdo de normas especificas para o hidrogénio, considerando suas caracteristicas

fisico-quimicas particulares, como alta difusividade e inflamabilidade. Isso implica a
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necessidade de desenvolvimento de padrdoes técnicos proprios para producéo,
armazenamento, transporte e uso final, bem como a incorporagcdo de metodologias
modernas de gestao de risco, incluindo abordagens quantitativas e qualitativas. O trabalho
desenvolvido pelo subgrupo IV, a experiéncia internacional, aliada as iniciativas de
capacitacdo em andamento com a OCDE, serdo fundamentais para embasar essa

construcao normativa.

Adicionalmente, a integracdo com o setor elétrico se apresenta como elemento
estruturante para o desenvolvimento do mercado, em razao do carater eletrointensivo da
producao de hidrogénio de baixa emisséo de carbono. A viabilizagao de projetos em escala
dependera da disponibilidade de energia renovavel a custos competitivos, bem como da
expansao da infraestrutura de transmissdo. Nesse contexto, torna-se imprescindivel o
aprofundamento da articulacdo com a ANEEL, incluindo a possibilidade de construcao de
um ACT que contemple o desenvolvimento de instrumentos regulatérios conjuntos e que

estabeleca uma governanga compartilhada em temas de interface.

5.2 Eventual mistura de gas natural e hidrogénio

No que se refere a mistura de hidrogénio ao gas natural (blending), observa-se que o tema
tem ocupado posicdo relevante no debate regulatério internacional e nacional, sendo
frequentemente considerado como uma alternativa de curto prazo paraviabilizar ainsergao
gradual do hidrogénio na matriz energética. No Brasil, o tema foi objeto de discussao no
ambito do Projeto de Lei n® 528/2020, que, entre outros aspectos, propunha diretrizes para

a insercao de hidrogénio na infraestrutura existente de gas natural.

Entretanto, a evolugao recente do debate internacional indica um certo arrefecimento do
entusiasmo inicial com o modelo de mistura, a medida que se aprofundam as analises
técnicas, econbmicas e de segurancga. Estudos conduzidos em diferentes jurisdicdes tém
apontado que a inje¢cdo de hidrogénio em redes de gas natural pode acarretar desafios
relevantes, especialmente relacionados a integridade dos dutos existentes, a
compatibilidade de materiais, a ocorréncia de fenbmenos como fragilizagao por hidrogénio
(hydrogen embrittlement) e a necessidade de adequacao de compressores, valvulas e

equipamentos de medicao.
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Adicionalmente, a reducao do poder calorifico da mistura, decorrente da presenca de
hidrogénio, pode impactar a qualidade do gas fornecido e exigir ajustes em equipamentos
de usofinal, o que amplia acomplexidade daimplementagcdo em larga escala. Esses fatores
tém levado alguns paises a reavaliar o papel da mistura como solucdo estrutural,

restringindo sua aplicacao a projetos piloto ou a percentuais reduzidos de mistura.

No contexto brasileiro, embora a utilizacdo da infraestrutura existente de gas natural
represente uma oportunidade potencial de reducao de custos iniciais, o desenvolvimento
regulatorio do tema deve ser conduzido com cautela, a luz das especificidades da malha de
transporte e distribuicdo nacional, bem como das caracteristicas dos materiais
empregados. Nesse sentido, a atuacdo da ANP devera considerar a necessidade de
definicao de limites técnicos seguros para a mistura, a realizacao de estudos especificos
sobre integridade de dutos e a eventual necessidade de adaptacio regulatéria para

diferentes segmentos da cadeia.

Dessa forma, a mistura de hidrogénio ao gas natural deve ser compreendida como uma
alternativa transitéria e condicionada, cujo papel no desenvolvimento do mercado
dependera da superagcdo de desafios técnicos e da comprovacdo de sua viabilidade

econdmica e operacional em condicoes reais.
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6. Consideracoes Finais

As perspectivas regulatérias para o desenvolvimento do mercado de hidrogénio de baixa
emissao de carbono no Brasil envolvem um conjunto articulado de desafios institucionais,
técnicos e econbémicos que exigirdo atuacido coordenada e progressiva da ANP, em estreita

interacdo com demais 6rgéos do Estado.

No curto prazo, a prioridade recai sobre a consolidacdo da regulamentacao infralegal,
especialmente por meio da edicado de resolugbes que detalhem os procedimentos de
autorizacdo, os requisitos técnicos aplicaveis as instalagdes, os critérios de seguranga
operacional, as regras para o SBCH2 e as diretrizes para a certificacdo de emissdes e
eventualmente os mecanismos de acompanhamento e fiscalizagéo. Esse processo devera
ser conduzido com base em analises de impacto regulatério consistentes e com ampla
participacao social, de modo a assegurar previsibilidade e aderéncia as necessidades do

setor.

A estruturacdo do SBCH2 representa um dos pilares centrais da insercao do Brasil no
mercado internacional. A definicho de metodologias robustas de mensuracdo da
intensidade de carbono, baseadas em analise de ciclo de vida, sera determinante para
garantir a credibilidade do produto brasileiro em mercados externos. Nesse contexto, a
coordenacgdo com a instituicao acreditadora, e com entidade registradora, sera essencial
para a construgao de um sistema confidvel, rastreavel e interoperavel com padrdes

internacionais.

A evolucao do mercado também exigira o desenvolvimento de instrumentos regulatorios
capazes de lidar com modelos de negoécio emergentes, incluindo hubs industriais,
producéao integrada com exportacao, uso em setores dificeis de descarbonizar e integracéo
com cadeias de valor associadas, como amoénia e combustiveis sintéticos. Esses modelos
tendem a demandar solugdes regulatdrias flexiveis, capazes de acomodar diferentes

configuragdes tecnoldgicas e logisticas.
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Por fim, a consolidacao do marco regulatério dependera da capacidade da ANP de evoluir
de um modelo inicial baseado em autorizacdes individualizadas para um sistema mais
estruturado e padronizado, sem perder a flexibilidade necessdria em um setor ainda em
formacgao. Esse processo devera ocorrer de forma gradual, acompanhando a maturagao do

mercado e incorporando as ligdes aprendidas a partir dos primeiros projetos.

Nesse contexto, as perspectivas regulatérias apontam para um cenario em que a ANP
exercera papel central nao apenas como ente normativo, mas também como agente indutor
do desenvolvimento do mercado, atuando de forma coordenada, técnica e adaptativa

diante de um ambiente de rapida transformacao tecnolégica e econdmica.

O presente relatdrio consolida ndo apenas os resultados de um esforgo técnico estruturado,
mas também o amadurecimento institucional da ANP frente a um dos temas mais
estratégicos da transicao energética global. Ao longo de suas atividades, o Grupo de
Trabalho de Hidrogénio construiu as bases conceituais, regulatorias e operacionais que
permitirao a Agéncia exercer, de forma efetiva, suas novas competéncias no ambito do

marco legal recentemente estabelecido.

O Brasil encontra-se diante de uma oportunidade singular de posicionamento no cenario
internacional, em funcao de suas vantagens comparativas, notadamente a disponibilidade
de recursos energéticos renovaveis e a experiéncia acumulada em regulagao de setores
energéticos complexos. No entanto, a conversao desse potencial em resultados concretos
dependera, em grande medida, da capacidade do pais de avangar de forma coordenada e

tempestiva na implementacao de seu arcabouco regulatério.

Nesse contexto, a ANP assume papel central como autoridade reguladora, ndo apenas na
definicdo de normas, mas na inducdo do desenvolvimento de um mercado ainda em
formacéo. Essa atuacao exigira equilibrio entre seguranca juridica e flexibilidade regulatéria,
bem como capacidade de adaptagao a um ambiente caracterizado por rapida evolugéo

tecnolégica e por modelos de negdcio ainda em consolidagéo.

Ao mesmo tempo, torna-se evidente que o sucesso dessa agenda nao podera ser alcancado
de formaisolada. A natureza transversal do hidrogénio impoe a necessidade de articulagcéao

permanente entre diferentes instituicbes, com destaque para a integracdo com o setor
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elétrico, a estruturagcdo de mecanismos robustos de certificagdo e o alinhamento com as

diretrizes de politica energética nacional.

Adicionalmente, aimplementacao do marco regulatério demandara decisdes institucionais
relevantes no curto prazo, especialmente no que se refere ao fortalecimento da capacidade
operacional da ANP. A ampliacao de atribuicdes decorrente do novo arcabougo legal exige
recomposi¢ao de recursos humanos, investimentos em capacitacdo e modernizagao de

sistemas, sob pena de comprometer a qualidade e atempestividade da atuacao regulatodria.

Por fim, o encerramento das atividades do Grupo de Trabalho marca a transicdo de uma fase
de estruturacao para uma etapa de implementacgao efetiva. Os desafios que se colocam a
partir deste momento sdo, em grande medida, mais complexos, ha medida em que
envolvem a materializagdo de diretrizes em instrumentos regulatérios concretos, a

interacdo com projetos reais e a gestao de riscos associados a um setor emergente.

A trajetdria construida até o presente momento fornece bases sélidas para esse avango. No
entanto, sera a capacidade de execugao — institucional, regulatdria e coordenada — que
determinara se o Brasil se consolidara como protagonista no mercado global de hidrogénio
de baixa emissdo de carbono. Nesse sentido, o préximo ciclo ndo serda apenas de
continuidade, mas de definicdo do papel estratégico do pais nessa nova economia

energética.
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